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Of. 002/2017/Comissão de Orçamento e Finanças* 
Sarandi, 21 de fevereiro de 2017. 

Senhor Vereador, 

A Comissão de Orçamento e Finanças, em reunião Ordinária 
da aludida Comissão, nesta data, na Sala de Reuniões das Comissões Permanentes da 
Câmara Municipal de Sarandi, onde após analisar o Projeto de Lei n° 2633/2017, de 
Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a efetuar a cobrança de contribuição de melhoria em decorrência de execução de 
pavimentação asfáltica, revestimento em CBUQ com 03 cm, constante do Edital de 
Contribuição de Melhoria n° 002/2017, vem solicitar a Vossa Excelência, que seja enviado 
correspondência ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando cópia do Parecer Jurídico 
emitido pela Procuradoria Jurídica do Município, acerca do aludido Projeto de Lei, para 
somente após emitir o devido Parecer. 

Respeitosamente, 

- di 
Cilas So , Morais, 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Carlos Roberto Falaschi "Leão", 
Câmara Municipal. 
Nesta. 
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